LEI Nº. 1.898/94
“Prorroga benefícios da Lei Municipal número 1.874/94 e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas gerais, por seus Representantes Decretou, e eu, Prefeito Municipal em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei:

ARTIGO 1º ) – Ficam prorrogados por mais 06 (seis) meses, os descontos previstos no Art. 1º da lei Municipal de nº 1.874, de 13 de setembro de 1.994, que trata de cadastramento de construções em geral, conforme tabela abaixo:

                    Até 28/02/95 – 80% de desconto.

De 01/03/95 até 31/03/95 – 40% de desconto.

De 01/04/95 até 30/04/95 – 20% de desconto.
ARTIGO 2º ) – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 07 de Novembro de 1.994.

ANTÔNIO TEODORO DUTRA

Prefeito Municipal

